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institui no calendário oficial da Secretaria
; Municipal de Esportes a Taça São Paulo
de Futebol Varzeano e dá outras
providências.
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01.1 . 1° - Ficá-instituído no calendári 	 SeCretaria Municipal

de Esportes um campeonato denominado "Taça São Paulo
• de Futebol Varzeano".

2° - Poderão participar desse campeonato todas as equipes
varzeanas devidamente constituídas e legalizadas no
âmbito do Município de São Paulo.

- Os campos a serem utilizados serão os CDM's - Clubes
Desportivos Municipais e Centros Educacionais podendo
a Secretaria Municipal de Esportes alugar ou manter
parcerias com Clubes que possuem ou administram
campos varzeanos do Poder Público ou particular.

ClÀ .4° - Na hipótese de limitação de participação de Clubes terão
preferência aqueles mais antigos na sua constituição.

--(..=U 45° - O período de realização desse Campeonato, a elaboração
da Tabela em sua estrutura, dias, divisão por chaves e
outras, a contratação de juizes e bandeirinhas, a
Publicidade e Propaganda, o Regulamento/ serão de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes, que
poderá a seu critério nomear uma comissão organizadora,
inclusive com representantes das equipes participantes.

CÀ .6°- A Final desse Campeonato será programada, de
preferência, na preliminar da Final do Campeonato Paulista
Série Especial.
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- A Secretaria Municipal de Esportes poderá /a seu critério/

estabelecer parcerias para patrocínio desse Campeonato
junto ao empresariado, Clubes profissionais e Instituições
Esportivas em geral, principalmente, a Federação Paulista
de Futebol.
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8° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentarias próprias,
suplementadas se necessário.

9° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, p‘de abril de(1\997.

ALTO SILV NO

Vereador




